[image: image1.png]


PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 086/2011
Garça, 14 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 015/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 015/2011, onde estamos instituindo o serviço municipal de remoção, recolha, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos em decorrência de procedimentos de polícia judiciária ou por infração de trânsito.

O Poder Executivo Municipal poderá executar os serviços decorrentes desta Lei, mediante concessão ou permissão de serviço público, mediante regular processo de licitação nos termos do artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.355, de 04 de junho de 2009.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  20/2011
INSTITUI O SERVIÇO MUNICIPAL DE REMOÇÃO, RECOLHA, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APREENDIDOS EM DECORRÊNCIA DE PROCEDIMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA OU POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Garça, Estado de São Paulo, o serviço municipal de remoção, recolha, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos em decorrência de procedimento de polícia judiciária ou por infração de trânsito.

Art. 2º O serviço municipal instituído no artigo anterior, consiste na exploração, por terceiros, nos termos do artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.335, de 04 de junho de 2009, do serviço de remoção, recolha, guarda, depósito e custódia diária, mediante cobrança das despesas, cujos valores serão fixados por esta Lei, e reajustados pelo Poder Executivo Municipal, através de Decreto, quando necessário.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal executará os serviços decorrentes desta Lei, mediante concessão ou permissão de serviço público, através de regular processo de licitação, após firmar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.
Art. 3º Fica fixado a tarifa máxima para cobrança das despesas decorrentes da remoção, recolha, guarda, depósito e custódia diária de veículos, conforme abaixo:

I. 
Remoção e recolha de qualquer tipo de veículo: R$ 180,62;

II. 
Guarda e depósito de veículos de passeio, utilitários e similares: R$ 15,00 (quinze reais) por dia;

III 
Guarda e depósito de caminhões e microônibus: R$ 20,00 (vinte reais) por dia;

IV. 
Guarda e depósito de ônibus e carretas: R$ 30,00 (trinta reais) por dia;

V. 
Guarda e depósito de motos ou similares: R$ 5,00 (cinco reais) por dia;

VI. 
guarda e depósito de veículos movidos a tração humana (bicicleta): R$ 3,00 (três reais) por dia;

VII. 
Guarda e depósitos de veículos movidos à tração animal: R$ 4,00 (quatro reais) por dia.

§ 1º A guarda e depósito consiste na manutenção do veículo removido ou apreendido em instalações da permissionária ou concessionária, contratada mediante processo licitatório, garantindo a segurança ao patrimônio particular, 
§ 2º A diária de custódia será calculada por dia e consiste na tarifa de manutenção diária sob custódia da permissionária ou concessionária, contada do dia da entrada do veículo no pátio, até a data da efetiva retirada do mesmo.

§ 3º 10% (dez por cento) do valor total bruto mensal, arrecadado referente aos serviços prestados pelo permissionário de guarda e custódia dos veículos automotores e similares, serão repassados para a Municipalidade.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, em caráter excepcional e transitório, celebrar termo de credenciamento com todas as empresas que estejam prestando, formal ou informalmente, os serviços de remoção de veículos.

Parágrafo único. O termo de credenciamento será elaborado em conformidade com a legislação pertinente, atendidas as normas técnicas definidas pelo Departamento Municipal de Trânsito.
Art. 5º O local destinado ao depósito e guarda dos veículos removidos deverão estar em perfeitas condições de operacionalidade, atendidas as determinações contidas nas legislações federal, estadual e municipal, assim como as regras atinentes à segurança e medicina do trabalho.

Art. 6º O pátio deverá possuir:
I.
Área com capacidade para acomodação de 300 veículos de 4 (quatro) rodas de pequeno e médio porte e 150 veículos de 2 (duas) rodas, cercada por muro em alvenaria de altura mínima de 2,5 (dois virgula cinco) metros, com aparatos que impeçam sua escalada e transposição, ou ainda, guardadas as dimensões estabelecidas, instalado em galpões, garagens verticalizadas ou similares;

II.
As vagas deverão ter 2,50m x 5,00m para veículos de pequeno e médio porte e 1,00m x 2,00m para motocicletas; em vagas demarcadas, pavimentadas com massa asfáltica, concreto ou cascalhada, com espaço suficiente para manobras;

III.
Orientação visual em ruas e boxes;

IV.
Sistema adequado de iluminação, inclusive de emergência, disponibilizando postes de iluminação com holofotes, do tipo quadra esportiva, para viabilizar vigilância adequada e vistorias noturnas;

V.
Edificação interna com infra-estrutura suficiente para abrigar os funcionários;

VI.
Quadro geral das chaves de ignição dos veículos apreendidos, mantido em local seguro e vigiado, as quais deverão estar devidamente ensacadas e codificadas de acordo com o Box demarcado;

VII.
Sistema de pára-raios, devidamente aterrados, de modo a evitar que os veículos sejam atingidos por raios, faíscas ou descargas de maior ou menos intensidade;

VIII.
Área destinada para a realização de perícias, preferencialmente coberta, que permita deslocamentos e, se necessário, dotada de equipamento próprio para elevação do veículo, de acordo com a demanda das unidades policiais;
IX.
A edificação deverá ser de alvenaria, com sala para supervisão, dotada de linhas telefônicas para atendimento ao público e ligação on-line com os órgãos de polícia judiciária e de trânsito;
Art. 7º Para a execução do serviço de guincho deverá a concessionária ou permissionária:

I.
Disponibilizar, de acordo com a demanda do Município, veículos especialmente capacitados e adaptados para a execução dos serviços de remoção, do tipo caminhão, carroceria aberta, 8,0 T (oito toneladas), equipado com mecânica operacional ou similar (guincho), contendo plataforma e lança, bem como veículo adaptado, do tipo caminhão, médio porte, com rampa, para o transporte de no mínimo 03 motocicletas de grande porte (1000 cc);
II.
Os veículos guinchos deverão possuir capacidade para suportar o peso dos veículos transportados, de modo a trafegar a uma velocidade de até 60 Km/h (sessenta quilômetros por hora);
III. O sistema de guinchamento, movido por controle remoto ou qualquer outro sistema semelhante, deverá ser realizado independentemente do uso do motor do veículo guincho, para que toda a operação possa ser realizada sem poluição atmosférica e sonora;
IV.
A remoção dos veículos poderá ser realizada através de contato direto com o solo ou mediante transporte em plataforma;
V.
Não será admitida a utilização de guinchos em protótipo ou inacabado;
VI.
Os veículos destinados à remoção de veículos deverão:

a)
estar devidamente licenciados e munidos com todos os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito, sendo que aqueles destinados à remoção de veículos serão identificados com adesivos em suas laterais contendo a legenda “EM SERVIÇO PÚBLICO”;

b)
possuir dispositivo luminoso intermitente ou rotativo, de cor amarelo-âmbar, em atendimento ao disposto nos incisos VII e VIII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro e legislação complementar;

c)
ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação;

d)
ser substituídos pelo Município em caso de avaria, sinistro ou manutenção preventiva e/ou corretiva, por veículos de igual capacidade.

Art. 8º À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano através do Departamento Municipal de Trânsito caberá fiscalizar o serviço ora implantado, de acordo com a legislação em vigor, em especial a Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Art. 9º O permissionário ou concessionário deverá manter o funcionamento dos serviços de guarda e depósito, durante 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados.

Parágrafo único. O permissionário ou concessionário não manterá qualquer outra atividade comercial ou industrial no local destinado a guarda e depósito de veículos, ou mesmo anexa ao estabelecimento, sob pena de rescisão irrevogável da permissão ou concessão.

Art. 10. A liberação do veículo será providenciada mediante a comprovação do pagamento de todas as taxas, ou seja, de remoção e estadia do veículo no pátio.

Parágrafo único. Haverá um livro de registro em local visível ao usuário, no qual o condutor ou proprietário, ao retirar o veículo, registrará eventuais danos, ou falta de equipamentos e/ou acessórios, ou, ainda, a sua inconformidade pelo estado do veículo.

Art. 11. O permissionário ou concessionário é responsável desde a entrada, no pátio, até a entrega do veículo ao proprietário ou representante legal, por danos causados ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o direito de regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato.

Art. 12. O permissionário ou concessionário manterá, sob suas expensas, durante todo tempo da permissão ou concessão, seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir prejuízos causados por danos materiais (furto, roubo, incêndio e outros) e contra terceiros, nos veículos depositados sob sua responsabilidade.

Art. 13. É vedada a subconcessão total ou parcial do serviço, incumbindo à permissionário ou concessionário a execução direta e pessoal do serviço público concedido, assumindo integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços públicos concedidos, de acordo com esta Lei.

Art. 14. O Departamento Municipal de Trânsito notificará os proprietários dos veículos recolhidos aos locais utilizados para depósito e não retirados por seus proprietários, ou por quem de direito, dentro do prazo de noventa dias, sob pena de serem levados a leilão público, deduzindo-se do valor arrecadado o montante da dívida relativa a multas, tributos e encargos legais, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da Lei.

Art. 15. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conjuntamente com o Departamento Municipal de Trânsito, Departamento de Contratos e Licitações, Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania e Procuradoria Jurídica, caberá a promoção e execução do leilão, podendo inclusive autorizar a venda através do leilão na CIRETRAN local.

Art. 16. Em caso de apreensão de veículo transportando carga perigosa ou perecível e de transporte coletivo de passageiros, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 5º, do artigo 270 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 17. O termo de retirada de veículo de circulação será elaborado a partir do disposto na Lei Federal n.º 9.503/97 e suas alterações e regulamentações posteriores.

Art. 18. O recolhimento e a liberação dos veículos automotores e similares ao pátio municipal serão precedidos de autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e do Delegado de Polícia da Circunscrição Regional de Trânsito do Município – CIRETRAN, no uso de suas respectivas competências.
Parágrafo único. Para os veículos apreendidos pela Autoridade de Trânsito Estadual, serão aplicadas as taxas e legislações próprias do DETRAN/SP.

Art. 19. O serviço de remoção através de guincho poderá ser executado por empresa devidamente credenciada e autorizado mediante processo licitatório.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 14 de fevereiro de 2011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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